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MENSAGEM N° 003, DE 21 DE JANEIRO DE 2026. 

Excelentíssima Senhora Vereadora Presidente, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores. 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Augusta Casa 

Legislativa o PROJETO DE LEI No  003, DE 12 DE JANEIRO DE 2026, que dispõe sobre 
o reajuste da Tabela de Referências dos Servidores Técnicos-Administrativos do 
Poder Executivo Municipal, Classe 1 (Nível Médio), nos termos do art. 3° da Lei 
Municipal n° 1.67112025. 

A presente proposição tem por finalidade adequar a estrutura 
remuneratória dos servidores técnicos-administrativos de nível médio, assegurando 
que a Referência 01 da respectiva tabela não seja inferior ao salário mínimo nacional 
vigente, em estrita observância ao comando legal já estabelecido pela Lei Municipal 

o° 1.67112025. 

Ressalte-se que a iniciativa respeita os limites orçamentários e 
financeiros do Município, estando as despesas decorrentes de sua execução 

devidamente amparadas por dotações próprias consignadas no orçamento vigente, 

podendo ser suplementadas, se necessário, conforme a legislação aplicável. 

Diante do exposto, considerando o relevante interesse público que 
envolve a matéria, solicito a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei, certo 

da habitual sensibilidade e compromisso desta Casa Legislativa com a valorização 

dos servidores públicos municipais. 

Renovo a Vossas Excelências protestos de elevada estima e consideração. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, Estado do Ceará, 
aos 21 de janeiro de 2026. 
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003, DE 21 DE JANEIRO DE 2026. 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DA TABELA DE 

REFERÊNCIAS DOS SERVIDORES TÉCNICOS-

ADMINISTRATIVOS DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL CLASSE 1 (NÍVEL MÉDIO), NOS TERMOS 
DO ART. 30  DA LEI MUNICIPAL No  1.67112025, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, ESTADO DO CEARÁ, Ora. 

Giordanna Silva Braga Magalhães, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do 

art. 64 da Lei Orgânica do Município, submete a deliberação da Câmara Municipal, o 
seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1°. Fica reajustada a Tabela de Referências dos Servidores Técnicos-Administrativos 

do Poder Executivo Municipal, Classe 1 (Nível Médio), de forma a assegurar que a 

Referência 01 não seja inferior ao salário mínimo nacional vigente, em estrita 
observância ao disposto no art. 30  da Lei Municipal n° 1.671, de 06 de novembro de 
2025. 

Art. 20. Os valores dos vencimentos base da Classe 1 (Nível Médio) passam a vigorar 
conforme Anexo Único desta Lei, que integra a Lei Municipal n° 57612004. 

Art. 30  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, podendo ser suplementadas, 
se necessário, na forma da legislação aplicável. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, Estado do Ceará, 
aos 21 de janeiro de 2026. 
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JEFO DE LEI N° 003, DE 21 DE JANEIRO DE 2026. 

TABELA DE VENCIMENTOS SERVIDORES TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS 

Venc. Base Atual 	Venc. Base 

Ref. 	 Nível Médio 	Reajustado em 6,79% 

1 	 R$ 1.518,00 	 R$ 1.621,00 

2 R$ 1.563,54 R$ 1.669,63 

3 R$ 1.610,45 R$ 1.719,72 

4 R$ 1.658,76 R$ 1.771,31 

5 R$ 1.708,52 R$ 1.824,45 

6 R$ 1.759,78 R$ 1.879,18 

7 R$ 1.812,57 R$ 1.935,56 

8 R$ 1.866,95 R$ 1.993,63 

9 R$ 1.922,96 R$ 2.053,43 

10 R$ 1.980,65 R$ 2.115,04 

11 R$ 2.040,07 R$ 2.178,49 

12 R$2.101,27 R$2.243,84 

13 R$2.164,31 R$2.311,16 

14 R$ 2.229,23 R$ 2.380,49 

15 R$2.296,11 R$2.451,91 

16 R$ 2.364,99 R$ 2.525,47 

17 R$ 2.435,94 R$ 2.601,23 

18 R$ 2.509,02 R$ 2.679,27 

19 R$ 2.584,29 R$ 2.759,64 

20 R$ 2.661,82 R$ 2.842,43 

21 R$ 2.741,68 R$ 2.927,71 

22 R$ 2.823,93 R$ 3.015,54 

23 R$ 2.908,64 R$ 3.106,00 

24 R$ 2.995,90 R$ 3.199,18 

25 R$ 3.085,78 R$ 3.295,16 

26 R$ 3.178,35 R$ 3.394,01 

27 R$ 3.273,71 R$ 3.495,83 

28 R$ 3.371,92 R$ 3.600,71 

29 R$ 3.473,07 R$ 3.708,73 

30 R$ 3.577,27 R$ 3.819,99 

31 R$ 3.684,58 R$ 3.934,59 

32 R$ 3.795,12 R$ 4.052,63 

33 R$3.908,98 R$4.174,21 

34 R$ 4.026,24 R$ 4.299,44 
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Nova Russas 
35 R$ 4.147,03 R$ 4.428,42 

36 R$4.271,44 R$4.561,27 

37 R$ 4.399,59 R$ 4.698,11 

38 R$ 4.531,57 R$ 4.839,05 

39 R$ 4.667,52 R$ 4.984,22 

40 R$ 4.807,55 R$ 5.133,75 

41 R$ 4.951,77 R$ 5.287,76 

42 R$ 5.100,33 R$ 5.446,40 

43 R$ 5.253,34 R$ 5.609,79 

44 R$ 5.410,94 R$ 5.778,08 

45 R$ 5.573,26 R$ 5.951,42 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, Estado do Ceará, 
aos 21 de janeiro de 2026. 
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